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na da ta de suatra ' .en Ta em V1 ~or
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ESTAOO OE 5 '-0 PAULO

ReG istrada ~ pub lica cl Pre 1eitura na data s upr a

Prefei tura Llunic i pal de AlrUdos, l O de DEZEllBnO

de 1987 .

ARTIGO 4R. Es ta l ei
revo~dns as disposições

P REFEITURA DO MUNIClplO DE AG UDOS

publ i cnçE:o ,

AUTO;;I ZI.. O En::::Je'IVO ;'1J:iICIPAL A
CELEll.lAR convtxro coz A SECRETA
RIA DE E3T!UJO is. EIDCAÇJl:O . COr.: O
C OBJETIVC LE ::.u, Am illn :ERTO O
DOJlTOL~ICO zeCI.USI 70 DI. PCFUIJ.
ÇÁO ESCOLhR DI. ;;'1E ECTADUAL m;
EiiSIlW DO PRIi~LqO GI:AU.

!.SI IT R 1 . 949 DE lO DE DEZEMBRO DE 1987

ARTIGO 3 ~ o As dcspesa ~ decorrente~ da e~ccução do 
Conv ê nio correrão por con ta de dotaçõe s orçaDentár~as pr ópri a s , cu -, .
ple~cntada ~ , se ncces~ar10 .

ARTI GO 2R. Fica o Poder Execu t i vo aut or izado a t o
~r t oda o as provid~ncias necessáriao à execução de Convênio r eferi
do no arti~o anterior .

o fu' . Rubens Apr.crecido Bew:;:ic , ~-refeito l:u..Tli c i paJ.
de AC..ldo c , EGt.:lê.o de 32:0 Pauâ.o , no uso de cuac at"'':'-:luiçõe:::: l egai s ,

faz saber que a üamara :.!ur..ic ipal a.pr-ovou e êle san
ciona a seguinte l ei :

A.P.: ~"'IGO 1~ . Fica o Executi',ro I. :wlic:'~l autor izado a
c elebrar Convênio com n Secretaria de Es tado da Ed~cação , vi~~ndo o
atendimento odontol óGico ezclueivo da população e scolar da r ede e5ta
dual de ensino de prineiro grau de s t e ~unicípio .
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eue o r a a e ôc pe l e I...ci tdun t c í pa I

c on forme consta do rc fa r1~o
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E S T ADO DE S ÃO PA ULO

TElmo OE CONvt:N I O CCLEBl-_~.oo ENTRE O ES

T ADO mo sso PAULO , f~TRA':: S DA SECRET1\ 

HIJ\ DE' l;~TA OO DA EDUCAÇf. :> E o MUNIC~PIO

DE 8 BJ ET IVh Noo o

DES~NVOLV I ME NT9 DA hSSt S~~NCIh AOS ~ ~ 

COLhR ES Oh REDE ESTArJU;'':'' DE ENSIIIO r.r.
19 GRAU .

o Es t ado de São Pa ul o , po r s ua Se=ret a r i a de EB~ .

tado da Educação , do r a v ant e denom i nad a SEC RET~ RIA, ne Ete ~to

representada pe l o seu t1tula~

devidamente autorizado pelo Exc e l e nt l s Bi mo GO\"2 rnador do r~tn

de, conforme despach o no Proce s so n ç e o ~,. n1 c ::~~':

de dora vante denc...Lnn do !-~:J:i IC tP IO nes 

te ato represen t ad a po l o Senh o r

Pre fe ito Muni cipa l , de v id ament e

09 de de de

Processo , t endo pre s e nt e o Pa recer n9 do Con ~clho

Estadual de Educ a lão , têm entre 5 1 , j us t o e ace r t ado , c~l~

bra r o p resen t e c onvêni o com ~s cláusulas que s e segue m:

c I.I\ USULA P"IMEIRA

00 OBJE1'O

Obje t i v a o p res e nte Convêni o a ccorden cçr.o ~ ~

co njugação de esfo r ços no s e ntido de pro move r o atend imento

odontológico e xc l us i vo à populaç ão esco l a r da ~ede estadual
de pr imeiro g r a u .

CLÁUSULA SEGUNDA

DhS OBRIGAÇõES Oh SECRETARI A

A Secre ta r i a , a t r avés do Departa~ento de A ~ s 1 ~ t ~ ~

e i a dO ~s co l a r , compet e :



gaso11n a ;

de AS51 stencld a e Esco: a ri

eSTADO JE S4 0 PA ULO

(

oQoht ológ l -

r e s pons a b i

inclus i ve

c :.;:npete :

cLÁUS ULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇOES DA PREFEITURA

~ Prefeitura ~un1clpal de

2 . co locar ci d l SlJO S1Ç5.0 esu lpamcn t c s e lns tru 
odon t o l ó g ico ;

3 . ceàer o ~aterlal de cons~o;

( . col ocar à disposi ç ão o l o c a l pa r~ instalação

do c onsultório àentário nas Unidade s Escolares .

men t a I

1. f o rnecer a Unidade M6vel com toces as lnstala
ç o es p a r a atendimento o don t o l ó g i c o ;

2 . contra tar 01 c i r u r g i ã o - d e n t i s t a ? o r

) horus semanais de traba lho , para o atendlmen~o

c c n a Unidade Móvel, de a cordo c om a6 necessld aces existentes;

3 . !ornc~er mo t o r i s t a para a viatura,

11zando-se ainda pela manutenção total d o veicule ,

1. OI"lCn'-u T c r r sc-a i r aa r o at en d í men ti o oàontoló

g ico . d e aco~do co~ o s c ri t é r i o s adotados pelo Cepartamento

4. f orne cer um c o n j un t o ge rador de ~'erg1 a e l é t r1

ca necessário a o f un c i ona me n t o do c o nsul t ó r i o;

5 . c ont r atar ciru rgi õ e s d e n t i s ta s por hor a s

semanais de traba lho c a d a um pa r a aten d imento nos c o nsultórios

dentárias c o l o c a à o s à d i s po s i ç ã o , nas Unidades Esco la r e s , d e

acordo com as necessidades existentes;

6. apli car dcvid~mente o material ÕE consumo r e c e
bido pe l o Depart a ~cn to de As s i s t e n c i a ao Escolar;

7 . a catar a o rientação e r eceber a fisca l ização
do Departamento d e Assistência ao Escolar , àe aCC =do com o ~

c r i t é r ios a dotado s pelo mesmo .

~ .culdar da manutenção , conservação e l i mpe z a do

e qu i p ame nto , be~ como do local de seu fun=1 ona rnc~~o;

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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CLAUS ULA SE>;TA

DO' ; ENCAR~OS

CL.\USUU QUARTA

DAS ESCOLAS ATE~DIDAS

As e sco l a s e s t a d ua i s abrang idas pe:o presente Con

CLAUSULA QUINTA

DA DI SCI PLINAÇAo 00 RECESS O ESCOLAR

E S T ADO DE S ÃO PAU LO

vênl0 s a o

9 . s ubs t l t Ul [" i mediatamente o s C1r :.:.=-g l ôe s Dent l z

~a~ que c s t i vere~ l ~pcdlJOS de àcse~pcnhar s uas funç ões , por

qua i squer motlvos a flm de s e evita r a intcr rU PTâo do atendl 

~ento odontol óg ico aos e s cola res .

PARAGRAFO ONI CO - Nen huma alteração na Cláusula 3c1mê pode r á

s e r cfetuada pe l a Pre f e itur a sem pré~l a s ollc lte Tâo ã Secreta

r ia d e Ed uc a ç ã o , através do De p a r t a me n t o de AG6~stêncla ao Es

c o l a r .

Durante os pc r lodo s d e recesso e s cola r 08 Clrur _

qiões De n t i s t a s cont inuarão p restando s e rvi ç o s p rofissionais

a o s c~colare s .

Os e n r-a r -q o s ? r cv l de n c l á r l o 8 , s o c i ais e trabalh is

t as , o ~ i glnados d ~ co~ t r a t açã o àos Ciru rg iões De~tlstas , Moto

r ista e d o pessoa l d e ma n utenção e l i mpeza do local, c o r r e r ã o

excl uslv~mcnt e por con t a d 3 P r e feitura .

•• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••L...a..... ...:....- J



CL/"':. J UL: . S L ;' J fvlJ ..

~S T A D O DE SÃO P AU LO
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: .,; v: Gt: l .":U,

o prazo c c vi q ê nc t a d e s te c onvêmc será de

a nos a con t a r d a c a t a d e S \ l ü a s sina t u ra .

CLJ.,USULA OITl,VA

DA DENONCIA

(

Sec r~tár ic d~ E u~açao

CLf, '; SULA NONA

DO FORO

IM, H N5A OI I': !Al DO [ ~lA l.lO _ Mod. 1 8

____ rcun i c Lp a LPrefeito

- - - - --- - - -----

la .

TESTEXL~HAS :

2a .

Es te convênio pode l ã se r âen unciaêo imedia tament e

por q uaisqu e r das pa r tes , de~de q ue comprovado o n ão cumpr1me~

to in t e gra l de suas Cl á us u l a s , med i a n t e comun ic a ç ã o po r e scri

t o .

Os case s o mi ssos e d ü v l d as que s u~gl rem n e exe cu 

ç a o d e ste Co nvê n i o s e r ã o reso l v ido s pe los p a r t : c i p e s , de comum

a cor do . f i ca ~ào el e ito o FORO d a Capi tal para ~irlrn1 r as q u es 

t ões na e s f e r a j ud i c i á r i a .

E , po r t ~ rem en tre 5 1 jus t o e ace=tado , a ss i nam o

presente Convên i o e m j3 { trê s l vias d e i gual teor , na pr esen
ça das testemunhas a bai xo a s ~ln adas.

s ão Pau lo ,
••••••••••••••••••••
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